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LAAR

Nº 70034002139

2009/Cível


 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIs N°s 1.280/96, 1.674/01 e 1.874/04, do município de CAIBATÉ. CARGO EM COMISSÃO, agente comunitário E ASSISTENTE TÉCNICO de saúde. criação, remuneração e definição de atribuições. legislaçÕES posteriorES que não revogaM, por inteiro e expressamente, as leis impugnadas. inconstitucionalidade material, cargos em comissão destinados ao desempenho de atividades burocráticas e permanentes. atribuições não relacionadas com as de direção, chefia ou assessoramento. desatendimento da regra doS artS. 8º e 32, da Constituição do estado. 

AÇÃO julgada PROCEDENTE. unÂnime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034002139


	Comarca de Porto Alegre

	EXMa. SRa. PROCURADORa-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE CAIBATé


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAIBATé


	REQUERIDa

	EXMa. SRa. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO/RS 
	INTERESSADa


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, João Carlos Branco Cardoso, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior e Cláudio Baldino Maciel.
Porto Alegre, 29 de março de 2010.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela DRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, figurando como requeridos o MUNICÍPIO e a CÂMARA DE VEREADORES DE CAIBATÉ, objetivando ver declarada a inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs 1.280/96, 1.674/01 e 1.874/04, que dispõem sobre a criação de cargos em comissão de agente comunitário e de assistente técnico de saúde no âmbito da administração pública municipal.

Sustenta, em suma, que os referidos diplomas legais, ao criarem, ao todo, 13 cargos em comissão de Agente Comunitário de Saúde e 01 cargo em comissão de Assistente Técnico de Saúde, padecem de inconstitucionalidade material, porquanto compreendem atividades rotineiras da administração pública, diversas das de direção, chefia ou assessoramento, ínsitas dos cargos em comissão. Assim, aduz haver afronta aos arts. 8º, 19, caput, e incisos I e IV, e 242, da CE, e os artigos 37, caput, incisos II e IX, e 198 § 4º, da CF. Traz que os atos normativos impugnados desviam-se de suas finalidades, porquanto a acessibilidade a cargos públicos dar-se-á na forma de concurso público. Os cargos em comissão, por exceção, por isso se destinam a atividades próprias. Pugna pela procedência do pedido.

Notificados o Prefeito Municipal e a Câmara de Vereadores, apenas o primeiro presta informações, pugnando pela improcedência da ação, sustentando que as leis inquinadas versam sobre matéria de interesse eminentemente local, em conformidade, assim, com o ordenamento constitucional. Subsidiariamente, requer a extinção da ação, tendo em vista a revogação das normas em questão pela superveniência das Leis nºs 2.198/2010 e 2.199/2010.

A Dra. Procuradora–Geral do Estado, citada, manifesta-se no sentido da manutenção das leis em debate, forte na presunção de constitucionalidade das normas.

A Dra. Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, em derradeiro parecer, manifesta-se em desacordo com a extinção do processo e reitera a procedência da ação.

Recebi, por redistribuição, em 15.03.2010.

Observado o disposto nos artigos 549, 551 e 552 do CPC, tendo em vista a adoção do sistema informatizado.
É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. A representação compreende as Leis Municipais n°s 1.280, de 24.04.1996, 1.674, de 12.06.2001, e 1.874, de 08.06.2004, do Município de Caibaté, que criam cargos em comissão e definem as atribuições e o padrão remuneratório correspondente.

A LM 1.280/96 tem a seguinte redação:

“Art. 1º - São criados no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, Seis (6) Cargos em Comissão de Agente Comunitário de Saúde-CC-1 e Um (1) Cargo de Assistente Técnico de Saúde-CC-4, de acordo com a seguinte classificação:

	Nº DE CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO

	06
	Agente de Saúde
	1.1

	01
	Assistente Técnico de Saúde
	1.4


Art. 2º - Os cargos criados por esta Lei, ficam lotados na Secretaria Municipal da Saúde, Ação Social e Meio Ambiente.

Parágrafo Único – O Assistente Técnico de Saúde, deve ser um Enfermeiro.

Art. 3º - Compete ao Agente Comunitário de Saúde, mobilizar as comunidades, para identificação dos fatores sócio-econômicos e sanitários, que determinem o processo saúde/doença e, através de ações educativas, possibilitar que assumam, de forma coletiva, mudanças relacionadas às suas condições de vida.

Art. 4º - Compete ao Assistente Técnico de Saúde, a capacitação, supervisão, acompanhamento e avaliação sistemática de todas as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde, contribuindo na reorganização dos serviços de saúde do município.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas por dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde, Ação Social e Meio Ambiente.

Art. 6º - Os cargos criados pela presente Lei, ficam vinculados ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde-PACS, do Ministério da Saúde, respeitando suas Normas e Diretrizes e Portarias 692 de 25.03.91, ficando extintos com o cancelamento do PACS ou seu sucedâneo.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.”

Já a LM 1.674/01 estabelece:

“Art. 1º - Ficam criados 5 (cinco) Cargos em Comissão (CC), de Agente Comunitário de Saúde, dentro do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, constante no Capítulo III, do Art. 19 da Lei 815/90, de 05 de julho de 1990, alterado pelo Art. 2º da Lei Municipal nº 817/90, de 23 de julho de 1990.
Art. 2º - Os cargos criados por esta Lei, terão as seguintes especificações:

	Nº DE CARGOS E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO

	05
	Agente Comunitário de Saúde
	1.1


Art. 3º - A interpretação do código constante no artigo anterior desta Lei, será de acordo com o item I, da letra ‘a’ do Art. 20, da Lei 815/90, de 05 de julho de 1990.
Art. 4º - Os vencimentos do Cargo criado por esta Lei, fará parte do item II, do Art. 24 da Lei nº 815/90, de 05 de julho de 1990.
Art. 5º - As atribuições e demais disposições para os cargos criados por esta Lei, no que couber, obedecerão o disposto na Lei Municipal 1.280, de 24 de abril de 1996.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

E, por fim, a LM nº 1.874/04, assim dispõe:

“Art. 1º - Ficam criados 2 (dois) Cargos em Comissão (CC), de Agente Comunitário de Saúde, dentro do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, constante no Capítulo III, do Art. 19 da Lei 815/90, de 05 de julho de 1990, alterado pelo Art. 2º da Lei Municipal nº 817/90, de 23 de julho de 1990.

Art. 2º - Os cargos criados por esta Lei, terão as seguintes especificações:

	Nº DE CARGOS E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO

	02
	Agente Comunitário de Saúde
	1.1


Art. 3º - A interpretação do código constante no artigo anterior desta Lei, será de acordo com o item I, da letra ‘a’ do Art. 20, da Lei 815/90, de 05 de julho de 1990.

Art. 4º - Os vencimentos dos Cargos criados por esta Lei, são definidos pelo item III, do Art. 24 da Lei nº 815/90, de 05 de julho de 1990.

Art. 5º - As atribuições e demais disposições para os cargos criados por esta Lei, no que couber, obedecerão o disposto na Lei Municipal 1.280, de 24 de abril de 1996.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

Em primeiro lugar, não procede a tese de extinção do processo suscitada nas informações, como bem visto pela Dra. Procuradora-Geral de Justiça, porquanto não há segurança quanto à revogação preconizada.

Com efeito, as posteriores LM nºs 2.198, de 15.01.2010, e 2.199, de 15.01.2010, ao disporem, respectivamente, sobre a criação de 13 empregos públicos, destinados a atender ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, e a criação e inclusão na lista de cargos de provimento efetivo de 04 cargos de Médico, 02 cargos de Enfermeiro e 02 cargos de Odontólogo, não revogam expressamente as leis impugnadas.

Além disso, como flagra ainda a Dra. Procuradora-Geral de Justiça, não se exibe razoável a assertiva de que as normas em questão teriam sido revogadas somente em razão de a Lei Municipal nº 2.198/20210 ter criado mais outros treze cargos de agente comunitário de saúde, até porque, conforme adverte a seguir, “as leis impugnadas criaram cargos em comissão de agente de saúde e a lei dita revogadora (Lei Municipal nº 2.198/2010) criou empregos públicos, ao que tudo indica, de forma equivocada, uma vez, na verdade, o objetivo era criar contratos temporários”. Concluindo, assim, não se estar diante de idêntica situação jurídica, na medida em que o vínculo entre os agentes comunitários criados pelas leis impugnadas e a administração municipal era via cargo comissionado, enquanto que diverso é o existente entre os agentes comunitários criados pela Lei Municipal nº 2.198/2010 e a administração, denominado pela municipalidade de emprego público.

Do mesmo modo, em relação à Lei Municipal nº 2.199/2010, salienta que a diferença é ainda mais gritante - e de fato o é -, porquanto dispõe sobre a criação de cargos de médico, enfermeiro e odontólogo junto ao quadro de provimento efetivo. Nada obstante a previsão quanto à possibilidade de provimento a título precário no caso de interesse público.

Indo ao mérito, tenho que efetivamente as leis apontadas padecem de inconstitucionalidade substancial ou material, na esteira de precedentes deste Tribunal, servindo de exemplo os assim ementados:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE guaíba. LEI MUNICIPAl, QUE DISPOE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32 DO CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. São inconstitucionais, por ofensa ao art. 32 da Constituição Estadual, os dispositivos de leis municipais que criam cargos em comissão, para o exercício de funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, cujo desempenho está absolutamente descomprometido com os níveis de direção, chefia e assessoramento, bem como em razão de não especificarem as respectivas atribuições. Vício formal e material de inconstitucionalidade. Precedentes. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME” (Adi nº 70030248918, Tribunal Pleno, Rel. Des. Luiz Felipe Silveira Difini, j. em 14/09/2009). 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CARGO EM COMISSÃO. MOSTRAM-SE INCONSTITUCIONAIS DISPOSIÇÕES DE LEI MUNICIPAL QUE CRIAM CARGO EM COMISSÃO E LHE DEFINEM AS ATRIBUIÇÕES, SEM QUE CONSTITUA CARGO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO, MAS PARA ATIVIDADE BUROCRÁTICA E DE CARÁTER PERMANENTE OU DE MERA EXECUÇÃO. AFRONTA AO ART. 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE” (ADI nº 70008868051, Tribunal Pleno, Rel. Des. Leo Lima, j. em 22/11/2004).
Na verdade, analisando-se o texto das indigitadas leis, mais precisamente a descrição legal das atribuições (arts. 3º e 4º da LM 1.280/96
), dúvida não há quanto à natureza administrativa ou burocrática dos apontados cargos comissionados, puramente profissionais, de índole permanente, enquanto que os cargos de confiança se destinam aos níveis de direção, chefia ou assessoramento.

Na lição de DIÓGENES GASPARINI, tem-se que “os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração” (Dir. Administrativo, 7ª ed., p. 241). 

Assim, as leis em questão desatendem a regra do art. 32 da Constituição do Estado, que os municípios devem obediência por força do art. 8° da mesma Carta, estabelecendo que “Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais”.

Ante o exposto, acolho a representação, pronunciando a inconstitucionalidade das Leis nºs 1.280/96, 1.674/01 e 1.874/04, do Município de Caibaté.

todos os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034002139, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO." Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Arminio José Abreu Lima da Rosa.









�Art. 3º - Compete ao Agente Comunitário de Saúde, mobilizar as comunidades, para identificação dos fatores sócio-econômicos e sanitários, que determinem o processo saúde/doença e, através de ações educativas, possibilitar que assumam, de forma coletiva, mudanças relacionadas às suas condições de vida.


Art. 4º - Compete ao Assistente Técnico de Saúde, a capacitação, supervisão, acompanhamento e avaliação sistemática de todas as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde, contribuindo na reorganização dos serviços de saúde do município.
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